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LEI MUNICIPAL Nº 2.867/2023 

                 
Autor: PM 

Origem: PL/GAB Nº 32/23 

“Dá denominação a ruas situadas no Residencial 

Dom Leon, e dá outras providências.”  

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA – Prefeito de Amambai/MS, no 

uso das prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

Sessão Ordinária realizada em 11/12/23, a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.  Fica denominada ‘‘Rua Dr. Euclides Novaes Diniz de Carvalho’’, a 

atual Rua Projetada A, localizada no Residencial Dom Leon, no 

Município de Amambai/MS. 

 

Art. 2º.  Fica denominada ‘‘Rua Dr. Teodoro Lopes Diniz’’, a atual Rua 

Projetada B, localizada no Residencial Dom Leon, no Município de 

Amambai/MS. 

 

Art. 3º.  Fica denominada ‘‘Rua Anderson Araújo do Amaral’’, a atual Rua 

Projetada C, localizada no Residencial Dom Leon, no Município de 

Amambai/MS. 

 

Art. 4º.  Fica denominada ‘‘Rua Viviane Scalon Fachin’’, a atual Rua Projetada 

D, localizada no Residencial Dom Leon, no Município de 

Amambai/MS. 

 

Art. 5º.  Fica denominada ‘‘Rua Vilma Oliveira da Cruz’’, a atual Rua Projetada 

E, localizada no Residencial Dom Leon, no Município de 

Amambai/MS. 

 

Art. 6º.  Fica denominada ‘‘Rua Jamir José Signori’’, a atual Rua Projetada F, 

localizada no Residencial Dom Leon, no Município de Amambai/MS. 

 

Art. 7º.  Fica denominada ‘‘Rua Marino Osório Bortoli Soares’’, a atual Rua 

Projetada G, localizada no Residencial Dom Leon, no Município de 

Amambai/MS. 
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Art. 8º.  Fica denominada ‘‘Rua Moisés Alves Figueiredo’’, a atual Rua 

Projetada H, localizada no Residencial Dom Leon, no Município de 

Amambai/MS. 

 

Art. 9º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito de Amambai 

 

 

 
SERGIO PERIUS 

Secretário Municipal de Gestão 

Publicado no DOM (Assomasul). 

Diário nº 3487Pag:046 

Em:15/12/23 
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